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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Engenharia de Barretes 

submete ao Conselho a indicação de Álvaro Fernandes Gomes para, 

na categoria de Professor II, ministrar as disciplinas: “Física 

Experimental I” e “Mecânica GeraL” junto ao Departamento de Física 

nos cursos de Engenharia Civil e Elêtrica - modalidade Eletrônica 

e Eletrotécnica. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado é bacharel em Física pela 

Universidade “Mackenzie”-1984. 

Concluiu todos os requisitos necessários para o 

Mestrado em Física na UNICAMP o defendeu sua tese sob o titulo 

“Estudo Cosmológico Através da Quebra Expontânea de Simetria em 

Campos Gravitacionais e da Teoria”, aprovado com louvor. 

O Curso acima foi credenciado pelo Parecer CFE nº 

640/80. Participou de cursos de curta duração, extensão 

universitária, simpósio e ciclo do palestras. 

A grade horária apresentada é compatível com a 

Deliberação CEE  nº 10/86. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Álvaro Fernandez Gomes 

para, na categoria de Professor II, lecionar as disciplinas 

“Física Experimental I” e “Mecânica Geral” na Faculdade de 

Engenharia de Barretos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 1989. 

a) Consº Ubiratan D’Ambrosio 

            Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Pareoor, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, Ubiratan 

D’Ambrosio, João Gualberto de Carvalho Meneses, Marcelo Gomes 

Sodré e Carlos Luiz Martins de S. Gonçalves. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Térceiro Grau, em 07.06.89 

 

a)Cons. Celso de Rui Beisiegel 

           Presidente 


